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ESTADO DE ALAGOAS

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI N.º 6.205, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.

AMPLIA O LIMITE AUTORIZADO PARA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA LEI ESTADUAL N.º 5.911, DE 14 DE MARÇO DE 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O valor contido no art. 1º da Lei Estadual n.º 5.911, de 14 de março de 1997, fica acrescido da quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,  em Maceió, 21 de dezembro de 2000, 112º da República.

RONALDO LESSA

Governador

(*) Publicada no DOE de 22-12-00.
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